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Denúncia 01
TEOR DA DENÚNCIA:

Assunto: Solicitação de Impugnação por Violação das Normas Eleitorais previstas
no Edital nº 3/2024.
Prezados membros da Comissão Eleitoral Local do Campus Crato,
Venho, por meio desta, solicitar à Comissão Eleitoral Local que tome as medidas
cabíveis com base no Artigo 109, inciso I, do Edital nº 3/2024, com a consequente
impugnação e demais providências relacionadas a candidatura de Cleópatra do
Nascimento Saraiva, pelos fatos que seguem abaixo:
No dia 07 de Outubro de 2024 por meio da rede social Instagram, através do perfil
oficial da candidata @cleopatra_saraiva_ foi veiculado um material de sua
campanha acessível através do link
https://www.instagram.com/p/DA3PumvP2qo/?igsh=MWlxdmphYnMyb3RjcA==. A
referida postagem encontra-se disponível em anexo.
O conteúdo do material de campanha, que contém em seu teor todo layout da
campanha da candidata, traz acusações que insinuam o envolvimento do candidato
Prof. Nustenil Segundo de Moraes Lima Marinus em ataques misóginos e
machistas, o que promove animosidade entre os candidatos e categorias da
comunidade escolar, em violação ao Art. 62, alinea a do edital. O referido fato
acarreta como sanção a cassação da inscrição eleitoral da candidata conforme
previsto em Edital.
Segue abaixo o trecho do referido material de campanha: “Ressalte-se que a
administração da conta é feita por um professor e tem como membro um candidato
ao mesmo cargo da professora, cujo papel seria, supostamente, moderar e orientar
os estudantes. Tal assédio moral praticado na rede social contra a professora
Cleópatra Saraiva pode ser caracterizado como violência política de gênero (Lei nº

14.192/2021), em virtude de que antes mesmo da homologação de sua candidatura,
em 30 de setembro de 2024, a referida professora já sofreu duros golpes pelo fato
de ser mulher.”
Nesta publicação, a candidata utiliza ainda ao final do material de campanha uma
lista contendo pessoas e instituições não vinculadas ao IFCE, o que infringe o Art.
62, alinea g do referido edital, que proíbe qualquer propaganda que envolva
terceiros ou instituições não vinculadas ao IFCE. Além disso, há o descumprimento
ao Art. 57 do edital que diz “A propaganda, qualquer que seja sua forma ou
modalidade, mencionará sempre o nome do candidato. Nenhum candidato poderá
vincular sua candidatura a partidos políticos ou quaisquer associações, sindicatos,
entidades representativas dos estudantes e fundações.”.
Além disso, houve a infração ao Art. 62, alinea i, “Tenha como objetivo caluniar,
difamar ou injuriar quaisquer pessoas. Será assegurado o direito de resposta a



EDITAL Nº 3/2024 CEC/REITORIA-IFCE
COMISSÃO ELEITORAL LOCAL campus Crato

FORMALIZAÇÃO DE DENÚNCIA

quem for caluniado, difamado ou injuriado, uma vez que o material apresenta
acusações graves atribuídas ao candidato sem apresentar nenhuma prova da
veracidade dos fatos.“
Diante dessas graves infrações, solicito que a Comissão Eleitoral receba a denúncia
e aplique as sanções cabíveis, com a cassação da inscrição da candidata, bem
como solicito: (a) a retirada do referido material de campanha nas redes sociais da
candidata; (b) nota de retratação por parte da candidata; e (c) direito de resposta no
perfil da rede social instagram no perfil @cleopatra_saraiva_. Por fim, solicito
providências a fim de garantir o cumprimento das normas eleitorais e assegurar a
integridade do processo.
Agradeço pela atenção e fico à disposição para quaisquer esclarecimentos
adicionais.

DENUNCIADO/CANDIDATO: Cleópatra do Nascimento Saraiva
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ANEXOS/PROVAS:
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